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I – RELATÓRIO 

 

Trata o presente processo do recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 432, de 12 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 13 de novembro de 

2020, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Ciências 

Sociais, licenciatura, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Unina, com sede no 

município de Curitiba, no estado do Paraná. 

De acordo com o Parecer Final da SERES, contido no processo e-MEC em epígrafe, a 

motivação apresentada para o indeferimento do referido curso foi: 

 

[...] 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 23/08/2018, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO, quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 
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3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

O relatório de avaliação, código 147174, emitido pela comissão de 

especialistas designada pelo Inep, é resultado da apreciação ocorrida no período de 

24/03/2019 a 27/03/2019, no endereço: Rua Cláudio Chatagnier, 112 - Bacacheri, 

Curitiba - PR, 82520-590, e apresenta os seguintes conceitos para as dimensões 

relacionadas abaixo: 

 
Dimensão/Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3,81 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 2.50 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4,25 

  

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Em 26 de abril de 2019 a Faculdade Unina impugnou o Relatório de 

Avaliação, solicitando a majoração das notas atribuídas aos itens: 1.6, 1.14 e 1.15. 

A CTAA analisou as diversas variáveis inerentes à questão e determinou a 

modificação dos conceitos atribuídos aos seguintes indicadores: 

VOTO DA RELATORIA: 

1.6 Metodologia - manutenção do conceito atribuído pela comissão de 

avaliação: 2. 

1.14 Atividades de tutoria - majoração do conceito atribuído para 2. 

1.15. Conhecimento, habilidades e atitudes necessárias às atividades de 

tutoria - manutenção do conceito atribuído pela comissão de avaliação: 2. 

 

Essas alterações, contudo, não foram suficientes para modificar os 

conceitos das dimensões. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 
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Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para analisar e deliberar a respeito dos processos de autorização EaD, na 

fase do Parecer Final, in verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

[...] 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: I - Diretrizes 

Curriculares Nacionais, quando existentes; II - carga horária mínima do curso 

[...] 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

[...] 

 

No caso específico da modalidade a distância, cabe ressaltar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

 

Art. 8º  

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de 

atividades presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica 

condicionada à autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no 

endereço sede, para comprovação da existência de infraestrutura tecnológica 

e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e 

normas específicas expedidas pelo MEC. 
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Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
PN 20/2017 Descrição Forma de atendimento 

Art. 13 - I CC igual ou maior que três 
Atendimento pleno, conforme apresentado no título 3 do 

presente parecer. 

Art. 13 - II 

Conceito igual ou maior que 

três em cada uma das 

dimensões do CC 

Requisito não atendido, obteve conceito 2.50 na Dimensão 

2: CORPO DOCENTE E TUTORIAL, conforme 

apresentado no título 3 do presente parecer. 

Art. 13, IV - a Estrutura Curricular 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.4 do 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV - b Conteúdos Curriculares 
Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.5 do 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV - c Metodologia 
Requisito não atendido, obteve conceito 2 no Indicador 1.6 

do relatório de avaliação 

Art. 13, IV - d 
Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA) 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.17 do 

relatório de avaliação 

Art. 13, IV - e 
Tecnologias de Informação e 

Comunicação - TIC 

Conceito igual ou maior que 3 (três) no Indicador 1.16 do 

relatório de avaliação 

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente 

aos requisitos legais e normativos, obtendo conceitos insastisfatórios na dimensão 2 

e no indicador 1.6. os quais são indispensáveis para assegurar as condições mínimas 

de funcionamento para oferta do curso na modalidade EaD, e, portanto, impeditivos 

para o seu deferimento. (Grifo nosso) 

 

5. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, por não estar em consonância com os requisitos dos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 

de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento do pedido de 

autorização do curso 1441215 - CIÊNCIAS SOCIAIS, LICENCIATURA, da 

FACULDADE UNINA, com sede no endereço: Rua Antonio Escorsin, 1.650, Sala 10, 

São Braz, Curitiba/PR, mantido(a) pelo(a) SAO BRAZ EDUCACIONAL LTDA - ME. 

 

Em face da decisão exarada pela SERES, em 8 de dezembro de 2020, a São Braz 

Educacional Ltda. – ME interpôs recurso contra o indeferimento da oferta do curso superior 

de Ciências Sociais, licenciatura, a ser ofertado na modalidade a distância, pela Faculdade 

Unina. 

Em sua defesa, a recorrente traz arrazoado em que manifesta seu inconformismo com 

os conceitos atribuídos pela Comissão de Avaliação in loco aos indicadores intrínsecos à 
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Dimensão 2, relativa ao Corpo Docente (conceito 2,50), que foi o motivo determinante para o 

indeferimento do curso superior. 

Isto posto, percebe-se que a recorrente concentra suas atenções nos aspectos 

avaliativos. Não traz qualquer impugnação quanto ao padrão decisório aplicado ou quaisquer 

outros vícios processuais ou materiais inerentes ao ato decisório da SERES. 

Em suma, após exercer o contraditório, a recorrente postula à Câmara de Educação 

Superior (CES) a revogação da Portaria SERES nº 432/2020, com a decorrente autorização do 

curso superior de Ciências Sociais, licenciatura, na modalidade a distância, a ser ofertado pela 

Faculdade Unina. 

 

Considerações do Relator 

 

Admito que os critérios utilizados na Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de 

dezembro de 2017, são controversos. Contudo, haja vista que o protocolo foi realizado em 

2018, é sem dúvida o paradigma analítico a ser seguido no caso em comento. 

Neste sentido, não merece prosperar o recurso em tela. O conceito 2,50, concernente à 

Dimensão 2, fica muito abaixo do limiar mínimo admitido pelo artigo 13, inciso II c/c § 4º, da 

Portaria Normativa MEC nº 20/2017. 

Não obstante, a despeito dos contundentes argumentos trazidos na peça recursal, penso 

que os elementos ali expostos estão circunscritos à esfera avaliativa. Ademais, foram 

refutados pela Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação (CTAA), única instância 

competente para alterar conceitos originalmente preenchidos pela Comissão de Avaliação. 

Por conseguinte, inconformismos avaliativos, por mais justos que possam parecer, não 

podem servir como único fundamento para a reforma de uma decisão regulatória. Com efeito, 

o Conselho Nacional de Educação (CNE) somente pode agir em questões avaliativas quando 

estiver diante um vício evidente, insanável. 

Diante do exposto acima, não merece ser acolhida a demanda recursal. Posiciono-me, 

neste sentido, pela manutenção integral dos efeitos da decisão da SERES, contida na Portaria 

SERES nº 432/2020. 

É este o parecer que submeto à deliberação da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação (CES/CNE), sintetizado no voto abaixo exarado. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 432, de 12 de novembro 

de 2020, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de 

Ciências Sociais, licenciatura, na modalidade a distância, que seria ministrado pela Faculdade 

Unina, com sede na Rua Cláudio Chatagnier, nº 112, bairro Bacacheri, no município de 

Curitiba, no estado do Paraná, mantida pela São Braz Educacional Ltda. – ME, com sede no 

mesmo município e estado. 

 

Brasília (DF), 18 de março de 2021. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 1 (uma) abstenção, o voto do 

Relator. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2021. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


